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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Mesa Diretora 

 RESOLUÇÃO N° 002/CMJ/2023, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“Dispõe em regulamentar a contratação direta por 

dispensa de licitação presencial, de que trata a Lei 

Federal n. 14.133/2021, no âmbito da Câmara 

Municipal de Jateí e dá outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JATEÍ – Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo artigo 13, alínea 

“a” do inciso V, e alínea “j” do inciso VI do Regimento Interno, faz saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou, e eu promulgo a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º. Fica regulamentado o processo de contratação direta na modalidade de dispensa 

de licitação, de que trata os arts. 72 e 75 da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, 

além de regulamentar os procedimentos internos desta Casa de Leis.  

Parágrafo único. O disposto nesta Resolução abrange todos os órgãos e setores do 

Poder Legislativo do Município de Jateí e aplicar-se-á, no que couber, às contratações 

diretas de bens, obras e serviços de engenharia, bem como no caso de outros serviços e 

compras.  

Art. 2º. A dispensa de licitação deverá ser adotada nas seguintes hipóteses:  

I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou serviços de manutenção de 

veículos automotores no limite previsto no inciso I do caput art. 75 da Lei Federal n. 

14.133/2021;  

II - Contratação de bens e serviços no limite previsto no inciso II do caput art. 75 da Lei 

Federal n. 14.133/2021;  

III  – Aquisição de bens e contratações de obras e serviços, incluídos os de engenharia, 

quando mantida todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos 

de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação:   

 a) - Não surgiram licitantes interessados ou não forem apresentadas propostas válidas;  

     b) - As propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos 

praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 

competentes;  

IV – Para contratações que tenham por objeto:  
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a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à 

manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses 

equipamentos durante o período de garantia técnica, quando essa condição de 

exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;  

§1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II 

deste artigo, deverá ser observado o somatório do que for despendido no exercício 

financeiro com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a 

contratações no mesmo ramo de atividade;  

§2º. Consideram-se objetos da mesma natureza aqueles que guardam semelhanças entre 

si e que visam aos mesmos propósitos;  

§3º. O disposto no §1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito 

mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão, 

incluindo o fornecimento de peças;  

Art. 3º. O procedimento de dispensa de licitação será instruído, no mínimo, com os 

seguintes documentos:  

I – Documento de formalização de demanda e, se for o caso, de estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;  

II – Estimativa de despesa, calculado consoante legislação;  

III – Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos;  

IV – Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido;  

V – Aviso da intenção da contratação em sítio eletrônico oficial, conforme delineado no 

art. 9º desta Resolução e art. 75, §3º da Lei n. 14.133/2021.  

VI - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária;  

VII – Razão da escolha do contratado;  

VIII – Justificativa do preço, se for o caso;  

IX – Autorização da autoridade competente.  

§1º. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão.  

§2º. Não é obrigatória a manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor, 

com fundamento no art. 2º, incisos I e II desta Resolução, salvo se houver a celebração 

de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento 

jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da 

legalidade da dispensa de licitação.    
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Art. 4º. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) será facultativa nos seguintes 

casos:  

I – Contratações de obras, serviços e compras cujos valores se enquadrem nos 

limites e casos previstos nos incisos I e II do art. 2º desta Resolução;   

II – Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou 

apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a 

serviços contínuos;  

§1º. Nos demais casos de contratação direta, caberá à autoridade competente a decisão 

sobre a dispensa do estudo técnico preliminar, bem como acerca da dispensa de análise 

de riscos, termo de referência, projeto básico ou executivo;  

Art. 5º. Nos casos de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, 

demonstrada a inexistência de prejuízo para aferição dos padrões de desempenho e 

qualidade pretendidos, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo 

de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos.  

Art. 6º. Para fins de determinação do preço estimado na contratação direta objeto deste 

Resolução, para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, será realizada 

pesquisa de preços mediante a utilização dos seguintes parâmetros, de forma combinada 

ou não:  

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no Painel de Preços do Governo Federal, observado o índice de 

atualização de preços correspondente;  

II – Contratações similares feitas pela Administração Pública ou outros entes 

públicos, em execução ou concluídos no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 

de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente;  

III - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;  

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital;  

V – Publicação de intenção de pesquisa de preço para obtenção de cotações;  

§1º. Para obtenção do preço de referência da contratação, será utilizada a média, mediana 

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre 

um conjunto de três ou mais orçamentos, oriundos de um ou mais dos parâmetros 

indicados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente 

elevados;  
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§2º. Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que devidamente 

justificados pela autoridade competente.   

§3º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso 

IV, deverá ser observado:  

I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto 

a ser licitado;  

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:  

a) Descrição do objeto, valor unitário e total;  

b) Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente;  

c) Endereços físico e eletrônico e telefone de contato;  

d) Data de emissão; e  

e) Nome completo e identificação do responsável.  

III - Informação aos fornecedores das características da contratação, com vistas à 

melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser 

contratado; e  

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação de que trata o inciso IV do caput.  

§4°. Excepcionalmente, mediante justificativa, será admitida a pesquisa com menos de 3 

(três) preços ou fornecedores.  

§5º. Será obrigatória a realização de mapa comparativo de preços, consoante 

determinação contida no Manual de Peças Obrigatórios do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso do Sul.  

Art. 7º. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 

conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será 

definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:  

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI) 

para as obras e serviços de engenharia;  

II - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;  
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III - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice 

de atualização de preços correspondente;  

IV - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.  

Art. 8º. Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 

6º, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 

idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 

ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.  

Parágrafo único. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado 

o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá 

ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 

especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.  

Art. 9º. As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 2ª desta Resolução, serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados.  

§1º. O prazo fixado para recebimento de propostas não poderá ser inferior a 03 (três) dias 

úteis, contados a partir da data da divulgação do aviso.  

§2º. A Câmara Municipal deverá indicar endereço eletrônico para que o interessado 

encaminhe a proposta adicional.  

§3º. A Administração Pública goza de discricionariedade para a escolha do futuro 

contratado, desde que de maneira motivada e que o preço seja compatível com o 

mercado.  

Art. 10. Os requisitos de habilitação do contratado limitar-se-ão a qualificação jurídica, 

técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, nos termos dos artigos 63 a 69, 

da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021.  

§1º. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 2º desta 

Resolução, a documentação de habilitação do futuro contratado será verificada mediante 

a entrega dos documentos ou mediante a análise no SICAF, sistema próprio deste órgão 

ou através de Registro Cadastral, regulamentado no art. 87 da Lei n. 14.133/2021.  

§2º. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já 

apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido 

no edital, o envio desses por meio do sistema.  

§3º. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores 

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral, 
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somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, 

social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal.  

Art. 11. Após a escolha do fornecedor e sua devida habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade competente para autorização da contratação direta.  

§1º. Será facultado o instrumento de contrato nos casos da dispensa em razão do valor, 

previstas nos incisos I e II do art. 2º desta Resolução, bem como nas compras com entrega 

imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras.  

§2º. O extrato do contrato, quando for o caso, deverá ser publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) em até 10 (dez) dias úteis, contados da sua assinatura, 

além de disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Jateí.  

§3º. Enquanto o PNCP não estiver em funcionamento, manter-se-á a obrigação de 

divulgação no sítio eletrônico da Câmara Municipal em até 30 (trinta) dias úteis.  

§4º. Quando não for utilizado o instrumento de contrato, a Câmara Municipal deverá 

substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.  

Art. 12.  Quando for o caso de elaboração do parecer jurídico e em atenção ao disposto 

no §2º do art. 3º desta Resolução, o órgão de assessoramento jurídico da Câmara 

Municipal de Jateí deverá:  

I – Apreciar a contratação direta conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade;   

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara 

e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 

jurídica;  

Art. 13. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 

Câmara Municipal, deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para 

cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.  

Parágrafo único. A Câmara Municipal de Jateí definirá, em regulamento próprio e 

especifico, os limites para enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum 

e luxo.  

Art. 14. O setor de administração e compras da Câmara de Vereadores de Jateí poderá:  

I – Formalizar sugestões e normas complementares necessárias para a execução e 

melhoria desta Resolução;  

II – Estabelecer, por meio de orientações e manuais, informações adicionais para fins 

de aproveitamento deste regulamento;  

Art. 15. A Câmara Municipal de Jateí poderá editar normativos complementares ao 

disposto nesta Resolução, inclusive modelos de documentos necessários à contratação.  
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Art. 16. Os casos omissos decorrência desta Resolução serão dirimidos pelas regras da 

Lei n. 14.133/2021.  

Art. 17. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.  

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ, MS, 24 de outubro 

de 2023.  

 

_____________ 
FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 

Presidente da Câmara Municipal 
Jateí/MS 
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